
tLlLt,l2Ot:O, que disioe sobrê cessão êm regime de
púÚlco, pelo prazo de 15 (quinze) anos, do GalÉo

MARDQUE

DE MO
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

A

PÍ€feito do MunicíPio
Monte Azul Paulista-SP.

1o O AÉigo 1o da lei no.1.692, de
conoessão de uso de bem

destinado ao Ag ronegócio,

U SITVIO FRANçA

PREFEI URA DO UNICíP TE AZUL AULISTA

DISPõE SoBRE: Alteração do AÉigo 10 da Lei no'1'692'
a" ttttttZOtO, que dispõe sobre cessão em regime de

concessão de uso de bem público, pelo prazo de 15

(quinze) anos, do Galpão destinado ao Agronegócio' e'
dá outras Providências'

MARDOUEU SILVIO FRANCA' Prefeito do Município de

Monte Azul Paulista, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais,

FAz SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-

SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

passa a ter a seguintê redação:

'AÉioo 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a

pnorÍogar o prazo de conoffi-o em ,egime de uso-erclusivo da concessionária ou

ililã. -a' 
eta rclacionadas em seu ramo de atividade que 

_ 
ela indfcar,

destinando-se ao desempenho de suas atividades em nosso município do bem

ptÉfió peto prazo de mais 15 (quinze) anos,-á ANE - Artefatos dê Papel

[i-it"a",'insciita no CNPJ sob no 66.767,50010001-51, o imóve! denominado

càipã. t. Agronegócio, satuado na Rua Abel Joaquim Conceiçã-o--no.-195'

Residencial úraldi, construido nos Ermoc do Convênio PSAA 23;9212002,

celebrado em o5lo7l2oo2, entÍe o Estado de são Paulo, através da secrctaria de

Agricultura ê Abastecimento, e o Municipio de l'lontê Azu! Paulista"'

ARTIGO 20 - Esta Lei êntrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário'

Registrê-se, e
Publique-se,

Monte Azul Paulista, 24 de Outubro de 2025.

LEI No.2,785, de 24 de Outubro de 2025.


